
Dispõe sobre o seguro-garantia e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o seguro-garantia, de aplicação no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º Seguro-garantia é aquele pelo qual a seguradora garante ao segurado o
fiel cumprimento de uma obrigação do tomador, decorrente de lei ou contrato, até o valor
fixado na apólice.

Art. 3º Cabe ao tomador o pagamento do prêmio, e à seguradora, a indenização
ao segurado.

§ 1º O pagamento da indenização, a critério da seguradora, poderá ser
substituído pelo cumprimento da obrigação garantida.

§ 2º A seguradora ficará isenta de responsabilidade, nos seguintes casos:
I – caso fortuito ou força maior;
II – descumprimento das obrigações do tomador, em decorrência de ação ou

omissão do segurado; ou
III – alteração das obrigações garantidas acordadas entre o segurado e o

tomador, sem prévia anuência da seguradora.
Art. 4º O seguro-garantia se fará nas condições e pelo valor declarado na apólice.
Parágrafo único. O valor da apólice sujeitar-se-á a atualização monetária nas

mesmas condições a que estiverem sujeitas as obrigações assumidas pelo tomador.
Art. 5º A mora ou inadimplemento do tomador no pagamento do prêmio não

prejudica os direitos do segurado, continuando a apólice em vigor.
Parágrafo único. Na hipótese de mora ou inadimplemento no pagamento de

qualquer parcela do prêmio, ocorrerá o vencimento das demais, podendo o segurador
recorrer à execução das contragarantias.

Art. 6º É lícito à seguradora exigir do tomador contragarantias da cobertura
oferecida pelo seguro.

Parágrafo único. As contragarantias poderão ser constituídas mediante condição
suspensiva ou resolutiva, vinculadas ao efetivo pagamento da indenização pela seguradora.

Art. 7º O pagamento da indenização pela seguradora implicará, de pleno direito,
sub-rogação em todo direito de ação que o segurado tenha contra o tomador e contra quem
tenha dado causa ou concausa ao prejuízo indenizado e na exigibilidade das contragarantias
oferecidas pelo tomador.
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Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, vale como título
executivo extrajudicial, na forma do inciso VII do art. 585 do Código de Processo Civil, o
recibo passado pelo segurado ou por quem, em seu nome, tenha recebido a indenização.

Art. 8º O contrato de seguro vigerá da data de início fixada na apólice até a
extinção da obrigação garantida.

§ 1º O término de vigência do contrato de seguro poderá ser formalizado pela
devolução do original da apólice pelo segurado ou por sua declaração escrita, atestando o
cumprimento da obrigação garantida.

§ 2º O término de vigência do contrato de seguro dar-se-á, ainda, por declaração
do tomador à seguradora que, neste caso, notificará o segurado para que se pronuncie no
prazo de 30 (trinta) dias, importando a não-manifestação em certificação do cumprimento da
obrigação.

§ 3º A apólice poderá estabelecer prazo certo de vigência para o contrato de
seguro, nos casos autorizados pelo órgão oficial de fiscalização e controle da atividade.

Art. 9º Os litígios decorrentes do seguro-garantia poderão ser resolvidos, a
critério das partes, por juízo arbitral, mediante convenção de arbitragem, nos termos da Lei
nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.

Art. 10. A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 32-A:

“Art. 32-A. É compulsória a contratação de seguro-garantia pelo
incorporador ou construtor.

Parágrafo único. O incorporador ou o construtor poderá deixar de
contratar seguro-garantia se fizer incluir, no memorial de incorporação e
em todos os pactos de alienação das frações ideais e de contratação da
construção das unidades a elas vinculadas, de forma clara e ostensiva, os
seguintes dizeres: ‘Este empreendimento não está garantido por Seguro
de Entrega de Obra’.”
Art. 11. O caput do art. 652 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de

Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 652. O devedor será citado para, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, pagar, nomear bens à penhora ou oferecer seguro-garantia.
............................................................................................................” (NR)
Art. 12. O art. 827 da Lei nº 5.869, de 1973, passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Art. 827. Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta

poderá ser prestada mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito,
títulos da União ou dos Estados, pedras e metais preciosos, hipoteca,
penhor, fiança e seguro-garantia.” (NR)
Art. 13. Os arts. 7º, 9º, 15 e 16 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º ......................................................................................................

.........................................................................................................................
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II – penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução,
por meio de depósito, fiança ou seguro-garantia;
............................................................................................................” (NR)

“Art. 9º ....................................................................................................
.......................................................................................................................

V – oferecer seguro-garantia.
.......................................................................................................................

§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova de depósito, da fiança bancária,
do seguro-garantia ou da penhora de bens do executado ou de terceiros.

§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro,
fiança bancária ou seguro-garantia, produz os mesmos efeitos da
penhora.
.............................................................................................................” (NR)

“Art. 15. ..................................................................................................
I – ao executado, a substituição da penhora por depósito em

dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia; e
...........................................................................................................” (NR)

“Art. 16. ..................................................................................................
.......................................................................................................................

II – da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro-garantia;
............................................................................................................” (NR)
Art. 14. O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e a Superintendência

de Seguros Privados – Susep, disporão sobre normas complementares à disciplina do
seguro-garantia, e especialmente sobre tarifas e modalidades do seguro.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  22  de dezembro de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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